
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 

DO PARANÁ - IPEM/PR 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 001/2024 

 

 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por meio de seu representante legal, 

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, contra o julgamento que declarou 

vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 a empresa MINUTA 

COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA, com fulcro no 

art. 165 da Lei 14.133/2021, pelos fundamentos expostos a seguir. 

 

Requer-se, desde já, caso ultrapassado o juízo de retratação, o 

recebimento das presentes razões de recurso, na forma prevista em lei, com 

seu encaminhamento, devidamente informado, à autoridade competente 

para a devida apreciação, requerendo a total e completa procedência. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente Recurso é tempestivo, uma vez que apresentado dentro 

dos 03 (três) dias úteis ulteriores à aceitação da manifestação motivada da 

Recorrente contra a decisão que declarou vencedora a empresa MINUTA 

COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA, no presente 

certame, como indica o subitem 5.1 do Edital.  

 

Ademais, resta também cumprido o prazo de 03 (três) dias, previsto 

no art. 165 da Lei 14.133/2021 que rege essa licitação.  
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II – DOS FATOS 

 

O ESTADO do PARANÁ, por intermédio da Divisão de Contratos 

Administrativos – DICAD do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO 

PARANÁ IPEM-PR, instaurou o Processo Licitatório, na modalidade de Pregão, 

na forma Eletrônica, nº 001/2024, destinado à prestação de serviços 

continuados de Apoio Administrativo englobando os postos de trabalho de 

Analista Administrativo I, Analista Administrativo II, Auxiliar Administrativo I, 

Auxiliar Administrativo II visando atender as demandas estimadas do IPEM-PR e 

suas regionais em Araucária, Maringá, Cascavel, Londrina e Guarapuava, com 

a metodologia de contratação por posto de trabalho, com fornecimento de 

mão de obra com dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Sendo assim, na data designada para a abertura da sessão pública, 

feita a classificação inicial das propostas, e após decorrida a etapa 

competitiva de lances, com a apresentação da planilha readequada ao 

lance, foi declarada classificada do certame a empresa MINUTA 

COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA, em que pese as 

irregularidades que permeiam a sua planilha de custo. 

 

Inconformada com o julgamento proferido em frontal desacordo 

com a realidade fática que se apresenta nos autos, e em flagrante conflito 

com o instrumento convocatório e legislação aplicável, alternativa não restou 

à Recorrente, se não a apresentação do presente recurso, com vistas a 

garantir a prevalência da legalidade e a obediência aos princípios que regem 

os processos licitatórios. 

 

III – DAS RAZÕES DO RECURSO 
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A licitação na modalidade Pregão é regulada pela Lei nº 

14.133/2021, que define em seu artigo 5º, quais são os princípios que devem 

reger os processos licitatórios de Pregão, vejamos: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, SERÃO OBSERVADOS OS 

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, da impessoalidade, DA 

MORALIDADE, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, DA IGUALDADE, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL, DO JULGAMENTO OBJETIVO, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

(grifamos) 

 

Infere-se pelo teor do dispositivo acima relacionado, que a licitação 

na modalidade pregão está condicionada aos princípios básicos da 

legalidade, da igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, os quais devem sempre primar pela segurança na 

contratação. 

 

Partindo dessas premissas, passamos à análise individualizada das 

irregularidades encontradas na planilha de custos e formação de preço da 

empresa MINUTA COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA, 

as quais ferem de morte os princípios que deveriam nortear a presente 

licitação: 
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A – DA NECESSIDADE DE DESCLASSIFICAR E INABILITAR A EMPRESA 

MINUTA COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA. 

 

DOS ERROS INSANÁVEIS CONTANTES NA PLANILHA DE CUSTOS  – 

DESCLASSIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA  

 

Conforme as alegações que serão abaixo exaradas, requer-se que a 

Recorrida seja desclassificada, em razão das seguintes irregularidades em suas 

planilhas de formação de preço: 

 

1. Ausência de provisão da Conta Vinculada, 

conforme item 19.5 do edital (custo de Férias inferior); 

 

2. Ausência de custo com alimentação nas férias, 

assistência médica, benefício social familiar e fundo de 

formação profissional, contrariando itens obrigatórios 

da CCT; 

 

 

AUSÊNCIA DE PROVISÃO DA CONTA VINCULADA 

 

Conforme previsto no item 19.5 a contratação será por conta 

vinculada, seguindo os seguintes percentuais para provisionamento: 
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Ocorre que, a empresa recorrida considerou percentual muito 

aquém do percentual estabelecido em edital (12,10%). 

 

 

Considerando como exemplo o Item 1 – Analista Administrativo I - 

Curitiba, o percentual suprimido representa R$ 689,55 mensais por colaborador, 
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sem considerar ainda as demais incidências do Submódulo 2.2 e demais 

encargos indiretos, bem como dos Custos Indiretos, Lucro e Tributos. 

 

Portanto, a empresa recorrida utilizou-se de percentuais inferiores ao 

estabelecido no item 19.5 do edital para obter vantagem indevida. 

 

AUSÊNCIA DE CUSTO COM ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS, ASSISTÊNCIA 

MÉDICA, BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR E FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Conforme prevista na CCT, vejamos: 
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Ocorre que, a empresa recorrida deixou de prever todos estes custos 

obrigatórios pela CCT, vejamos os custos suprimidos: 

 

Alimentação nas Férias: R$ 46,67 = 1/12 (um doze avos) da 

alimentação mensal 

Assistência Médica: R$ 81,00 

Benefício Social Familiar: R$ 26,00 

Fundo de Formação Profissional: R$ 26,00 

 

Destaca-se que os valores supracitados totalizam a somatória de R$ 

179,67 por funcionário. 

 

Assim, a empresa contraria o disposto na CCT para obter vantagem 

indevidamente, devendo ser desclassificada. 

 

Portanto, como devidamente demonstrado, mesmo que seja dado 

oportunidade para apresentação de novas planilhas, impossível seria ter um 

valor exequível para adimplir o contrato e ter uma proposta a luz da legislação 

para o bem do interesse público. 

 

Além do mais, para robustecer ainda mais o entendimento de Vossa 

Senhoria, as planilhas de custos ainda inovem searas desnorteantes aos 

princípios de interesse público. 

 

É cediço, portanto, que o preenchimento da planilha deve refletir o 
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efetivo encargo financeiro que decorre dos componentes que oneram a 

execução do serviço, de modo a tornar factível a análise de 

aceitabilidade/exequibilidade da proposta pela comissão de licitação. 

 

Inclusive, como já demonstrado, determinadas rubricas têm seus 

valores definidos por lei/jurisprudência, não variando de empresa para 

empresa, com aprovisionamentos que possuem percentuais regularmente 

definidos. 

 

Verifica-se, portanto, que o demonstrativo de encargos sociais e 

trabalhistas da empresa recorrida não atende às exigências contidas no edital, 

tampouco as determinações legais, tendo sido demonstrada, inclusive, a 

inexequibilidade da proposta de preços, razão pela qual a empresa recorrida 

deve ser desclassificada do certame. 

 

Conforme recente Acórdão do Tribunal de Contas da União é 

responsabilidade do pregoeiro atentar-se sobre valores incorretos na planilha, 

vejamos: 

A responsabilidade por pagamentos indevidos 

decorrentes de erro na planilha de composição do 

preço final da proposta vencedora, consistente em 

valores incorretos de encargos sociais e trabalhistas, 

não deve ser atribuída à autoridade que homologou o 

pregão, e sim ao pregoeiro, que tem o dever de 

analisar de modo consistente os cálculos registrados 

na proposta que subsidia a contratação e de indicar 

de forma clara e objetiva as inconsistências que 

devem ser corrigidas” (TCU, Acórdão 5651/2024 – 

Segunda Câmara) 
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Tal procedimento nitidamente QUEBRA A ISONOMIA DO CERTAME, eis 

que favorece a uma única empresa e desfavorece outras! 

 

O que podemos observar é que a recorrida utilizou-se de valores 

inferiores para obter vantagem indevida na competitividade, ferindo de morte 

o princípio da isonomia. 

 

O princípio da isonomia tem como fundamento principal a proibição 

aos privilégios e distinções desproporcionais 

 

Sob minha ótica entendo que o princípio geral da isonomia previsto 

no art. 5º da CF/88 é norma autoaplicável, assim, a aplicabilidade do princípio 

isonômico no caso concreto não está condicionada a regulação, consoante 

disposição do § 1º do art. 5º da CF/88, in verbis:  

 

“As normas definidoras dos direitos e garantias 

fundamentais têm aplicação imediata”. 

 

Por todo o exposto, Sr. Pregoeiro e Autoridade Superior Competente, 

pode-se afirmar que todos os erros acima narrados são tidos pela doutrina e 

jurisprudência como erros substanciais, o qual afeta toda a planilha de custos e 

a proposta da licitante, o que deve culminar na sua desclassificação. 

 

Desse modo, Sr. Pregoeiro, impossível prestigiar a planilha de custos 

de tal sorte viciada, que fere e macula as regras estabelecidas em lei e 

estampadas no instrumento convocatório, porquanto não se tratam de meros 

equívocos que em nada afetam o julgamento da proposta, uma vez que a 

correção de todos os pontos acima indicados elevaria o preço ofertado, o que 

confirma que esta não teria se consagrado vencedora não fosse isso. 

 

1703
82

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Lucas de Menezes Bolzan em 03/02/2025 17:00. Inserido ao protocolo 22.496.768-3 por: Augusto Leandro de Siqueira
Prestini em: 14/02/2025 16:01. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6e9c662109fb00af804e1af1624b7eb5.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constituicao-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1503907193/constituicao-federal-constituicao-da-republica-federativa-do-brasil-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641457/paragrafo-1-artigo-5-da-constituicao-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constituicao-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1503907193/constituicao-federal-constituicao-da-republica-federativa-do-brasil-1988


 

 

Ademais, as irregularidades apuradas na proposta da Recorrida não 

podem ser interpretadas como simples lapso material ou formal, mas como 

"erro substancial", ou seja, aquele que interessa à natureza do negócio, ao 

objeto principal da declaração ou alguma das qualidades a ele essenciais (art. 

139, I, Código Civil). 

 

A incorreção dos custos com a mão de obra necessária e estimada 

pela própria Administração Pública configura erro grave, "substancial", que 

torna o mesmo insuscetível de aproveitamento, defeituoso, incompleto, não 

produzindo os efeitos jurídicos desejados, visto que sem a sua correção não há 

possibilidade de auferir o correto valor da proposta. 

 

O erro substancial provoca o efeito mais indesejado ao licitante: a 

desclassificação.  

 

Uma vez ocorrido o erro substancial, mas não a sua consequência 

lógica, que seria a exclusão do licitante da disputa, o ato produzido estará 

suscetível à anulação, uma vez que restarão descumpridos princípios básicos 

do Direito Administrativo, tais como os princípios da isonomia, da vinculação ao 

instrumento convocatório, da legalidade e da segurança jurídica. 

 

A licitação deve cumprir a vontade da lei, cuja finalidade é a 

satisfação do interesse público específico. Assim, a ausência ou o desvio de 

finalidade implica na segurança jurídica, pela qual os processos devem ser 

norteados, visando garantir estabilidades e certeza nas relações jurídicas. 

 

Permitir que a Recorrida promova a adequação de sua proposta seria 

desrespeitar as regras do Direito Administrativo, que estabelece que é vedado 

admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem não 

prevista no instrumento convocatório e em lei (Art. 337-H da Lei nº 14.133/21). 
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Desta forma, alternativa não resta para o Ilustre Pregoeiro e Comissão 

de Licitações, se não desclassificar a proposta de preços da Recorrida, 

mormente a evidente existência de erros substanciais que ferem e maculam a 

validade da proposta. 

 

A condição é sine qua non, não podendo a administração aceitar 

proposta de empresa que descumpre o disposto em edital, sob pena de 

mudar as regras do certame após o seu início, ferindo assim os princípios da 

legalidade, da igualdade, da isonomia entre os licitantes e da vinculação ao 

instrumento convocatório.  

 

O instrumento convocatório é a lei interna da licitação, fazendo que, 

tanto a Administração, quanto todos os licitantes, fiquem adstritos ao que for 

nele estipulado, pois inadmissível, ilegal e incompreensível a aceitação de 

documentos ou propostas em desacordo com o exigido no edital.  

 

A consequência lógica do não atendimento às exigências da lei e do 

edital é a inapelável desclassificação da proposta comercial da Recorrida.  

 

Assim, torna-se dever tanto do Pregoeiro, como da Autoridade 

Competente excluírem qualquer privilégio, sob pena se frustrar um dos 

pressupostos do instituto da licitação: a possibilidade e o estímulo à leal 

concorrência.  

 

No ensinamento de Carlos Ari Sundfeld, "a igualdade de tratamento 

entre os possíveis interessados é a espinha dorsal da licitação. É condição 

indispensável da existência de competição real, efetiva, concreta. Só existe 

disputa entre iguais; a luta entre desiguais é farsa (ou, na hipótese melhor: 

utopia)." (Licitação e Contrato Administrativo. Malheiros:  São Paulo, 1994, p. 
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20).  

A jurisprudência dos Tribunais é pacífica neste sentido: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. Por força do princípio da vinculação do 

instrumento convocatório (art. 41 da Lei n. 8.666/93), não 

pode a Administração deixar de cumprir as normas 

constantes no edital de licitação, nem o particular se abster 

de atender às exigências ali estabelecidas. Assim, não se 

verifica a ocorrência de fumus boni iuris e periculum in 

mora. O indeferimento da liminar fica mantido. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 

70056903388, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado em 

04/12/2013) (TJ-RS - AI: 70056903388 RS, Relator: João 

Barcelos de Souza Junior, Data de Julgamento: 04/12/2013, 

Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 

Justiça do dia 10/12/2013) (Grifamos) 

 

REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

LICITAÇÃO - DESCLASSIFICAÇÃO DA IMPETRANTE EM 

DESACORDO COM O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - 

SENTENÇA MANTIDA - REMESSA DESPROVIDA. "A vinculação 

ao edital é princípio básico de toda licitação. O edital é a 

lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos 

tanto os licitantes como a Administração que o expediu" 

(Hely Lopes Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro. 26ª ed. 

São Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2002. p. 263) (TJ-SC - MS: 

467517 SC 2007.046751-7, Relator: Cid Goulart, Data de 
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Julgamento: 04/09/2009, Segunda Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: Apelação Cível em Mandado 

de Segurança n., de São Lourenço do Oeste) (Grifamos) 

 

Deste modo, a medida que se espera é a desclassificação da 

empresa Recorrida, posto o não cumprimento das regras estabelecidas no 

instrumento convocatório, na legislação que rege a licitação e a clara 

existência de erros substanciais na proposta de preços declarada vencedora, 

o qual torna sua proposta inexequível. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

IV – DO PEDIDO 

 

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão 

equivocada, lembrando o próprio dever de se evitar o ônus de eventual 

demanda judicial, a ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., requer: 

 

a) O recebimento e provimento do presente recurso administrativo, 

para declarar a inabilitação e a desclassificação da empresa MINUTA 

COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA; 

 

b) O encaminhamento do presente recurso administrativo para 

instância superior, caso não seja realizado o juízo de retratação, o que se 

admite apenas como argumentação, para que então, se proceda a reforma 

da decisão. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Joinville/SC, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

Lucas de Menezes Bolzan 

OAB/RS 115.687 
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